
PODER JUDICIÁRIO 
TRIPUNAL CE. JUSTIÇA DE W,TO {-3ROSSO DO SUL. 

JusfiçÃ FEDERAL 
Tribunal Regional Federal da 30  Região 

odtê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nacional 
da Saúde do CNJ 

Ofício 93/2021 
	

Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, 

Considerando o Convênio n° 02.002/2021 entre o Tribunal de Justiça e a 

Secretaria de Saúde do Município de Campo Grande, onde são designados dois enfermeiros e três 

médicos para atuarem no Núcleo de Apoio Técnico — NATJus, auxiliando o Poder Judiciário com 

elaboração de pareceres nas demandas relacionadas a judicialização da saúde; 

Considerando a nomeação da enfermeira Tatyana Weber Leite no cargo de 

Auditor Fiscal de Vigilância Sanitária 1— Enfermeiro, publicado no DIOGRANDE n.6.358 de 20 de 

julho de 2021; 

Venho, por meio desta ENCARECER a Vossa Excelência que designe um 

profissional da área de enfermagem para completar o quadro de profissionais, com a urgência que o 

caso requer. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Desem 
Coordenador do 
Fórum Nacion 

ELIO STÁBILE 
omitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

da Saúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
Coordenador/  do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. JOSÉ MAURO PINTO DE CASTRO FILHO 
Secretário de Saúde do Município de Campo Grande 
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